
Gâmara Mun icipal de Engenheiro Beltrão
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DECRETO LEGISLATIVO NO 0í2/2025

DISPÕE soBRE o cemHoÁnIo DE
FUNCIONAMENTO E DE SCSSOES
onornÁnns ol cÂuana MUNlclpAL DE
ENcENHEtRo ae!_rRÃo PARA o exencícro
D82026.

AÉ í": Fica instituído o Calendário Oficial de Funcionamento e de Sessões

Ordinárias da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão para o exercício de 2026.

AÉ 30. Para Íins de organização do Calendário OÍicial de que trata este

Decreto Legislativo, ficam definidos os seguintes períodos de paralisação ou de reduçâo

de atividades:

| - O Recesso Administrativo é o período de suspensão total ou parcial das

atividades de expediente e dos serviços burocráticos e de apoio aos vereadores, com a

manutenção de serviços essenciais em regime de plantÉlo, sobreaviso, revezamento ou

expediente reduzido.

ll - O Recesso Legislaüvo é o período regimentalmente previsto em que se

suspendem as sessôes ordinárias de deliberaÇão do Plenário, facultando-se a

convocaçáo de sessôes extraordinárias para matérias urgentes, mantendo-se o

funcionamento regular das atividades administrativas da Presidência e da Mesa Diretora.

§ ío. O Recesso Legislativo observará as datas previstas na Lei Orgânica

Municipal e no Regimento lntemo, salvo convocaçáo extraordinária, na forma legal.

§ 29. O Recesso Administrativo relativo ao final de 2025 e início de 2026 terá

início no dia í9 de dezembro de 2025 e se encerrará no dia í9 de janeiro de 2026,

período no qual os serviços da Câmara funcionarão sob regime de sobreaviso e/ou de

expediente reduzido para os atendimentos essenciais, urgentes e inadiáveis.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA IIUITIICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais decreta:

Art.2'. O Calendário de que trata o Art. 10, contendo a discriminação dos

feriados, pontos fiacuhativos, dias de expediente regular e as datas das sessôes

ordinárias, constitui o Anexo I do presente Decreto Legislativo.
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AÊ 4". As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal serão realizadas nas

datas previstas no Anexo I deste Decreto Legislativo, no perÍodo previsto no Regimento

lnterno.

Parágnfo único. As Sessões Extraordinárias serão ser convocadas a

qualquer tempo, inclusive durante o re@sso legislativo, na forma da Lei Orgânica

Municipal e do Regimento lnterno.

Art. 50. Efetuem-se as devidas comunicações e providencie-se a integral

publicidade do Calendário Oficial estabelecido por este Decreto Legislativo.

Art 60, As alterações no calendário oficial, por motivos supervenientes,

deverão ser publicadas por meio de Portaria, com a devida antecedência.

Art. 70. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado

do Paraná em 15 de dezembro de 2025.

voá,/u Çr-o"'',
ROBERTO TOCHIiIITSU TIORIYA

Presidente
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Estado do Paraná

ANEXO I

expeorerre cÂxARA muNtctpAl- DE ENcEilHETRo BELTRÃo - 2026

Dda Feriado
1 jan
í6 íev
17 fev
18 fev
3 abr
5 abÍ
21 abt
I mai

4 jun
7 sêt
I set
í2 out
28 out
2 nov
í5 nov
m nov
26 nov
'19 dêz
25 dez

Ano Novo
Camaval (Segunda-Feira)

Camaval (Terça-Feira)
Ouarta-feira de cinzas
Sexta-Feirâ Santa
Páscoa
Tiradentes

Oia do Trabalho
Corpus Christi
lndependência do Brasil
Nossa Senho[a das Graças
Nossa Senhora Aparecida
Dia do Servidor Público
Finados
Proclamação da República

Consciência Negra

Emancip. Política Engenheiro BettÍão
Emancip, Politica Estado do Paraná
Natal

iente normal
Sessáô Ordinária
Recesso Legislativo

Sem iênte
Feriado
Finais de semana
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ROBERTO TOCHIMITSU ÍIIORIYA
PRESIDENTE
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